
RESOLUçAO N.° 161

Determina medidas pal-a a arrecadacao, recoihi-
menlo e cobranca de contribuicöes devidas a En-
tidade.

O Conselho Nacional do SESI, em sessãc reolizada
em 27 do abril de 1955.

RESOLVE:

1 . 0 - Constituir urna comissão composta

I - do Presidente do Conseiho Nacional
II - do Diretor do Departaruento Nacional

III - do Diretor do Departamento Regional do Distrito Federal
IV - do Diretor do Deportamento Regional do Path
V - do Diretor do Departamento Regional do Estado do Rio

VI - do Dirotor do Departamento Regional de Sao Paulo
VII - do Primeiro Secretário do Confederação de São Paulo

o quol procurarâ, junto 6 Administrocão do lAP!, uma solucäo quo atenda aos prob1e
mas de arrecodocão de contribuicöes devidos 6 Entidade.

2.0 - Determinor a reolizoção, tao breve quonto possivel, do uma reuniäo de advoga-
dos do Entidade, juntamente corn os Diretores dos Deportamentos Regionais ou seus Represen-
tanles para fi.rmarern urn entendimento juridico sôbre os vários ospectos quo defluem do Decreto-
Ici n.° 9.403, de 25 de junho de 1946, que cl-iou e organizou o Servico Social da Indstria (SESI)
para a qual serão convidados, prèviamente, os Institutos e Caixos quo orrecadam pora esta
Entidade, visando-se, enfim, solucão definitiva poro a arrecodacão do contribuic6es.

30 - Defrrininar ao Departamento Nacianol que promova definitivos e urgentes eaten-
dirnentos corn os Presidentes dos Autorquias referidos no art.° 2.0 e corn o Exmo. Sr. Ministro do
Traboiho, Ind'istrta e Camércio paro a solucão do problema do arrecadacäo, do recolhimento
de conlribuicöos do SESI (unto corn as devidas s instituicöos de Previdéncia Social e da reten-
cão, par êsses érgãos, dos contribuigöes arrecadadas pora a SESI.

Parágrafo Onico - Dotorminar ao Departarnento Nacional quo d conhecimento do resul-
tado désses enlondirnenlos a coda urn dos Departamentos Regionais, ate o dia 30 de junho do
corronto ono, imprelerivelmente.

40 - Autorizar as Dopartamentos Regionois, corn base nos conclus6es do reunião refe-
rida no art. 2.0 e no enunciodo no art.0 30, respeitadas as disposicees regularnentares relotivas
a materios do competencia, a contralarom corn as órgãos regionois dos instituicöes arrecada.
ooras, cam ampla liberdade, a cobranca do contribuicöes devidas 00 SESI e ainda não recothidas.
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